
 
CANAL DE NOTÍCIAS, LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023 | Edição nº 26 

TJRJ (julgado)| TJRJ | STF | STJ | CNJ | E MAIS... 

 

JULGADO INDICADO 

 

0039418-37.2023.8.19.0000 

Relator designado: Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 11/07/2023, p. 17/07/2023  

 

Habeas corpus. Execução penal. Regime fechado fixado na sentença e confirmado por 

esta câmara. Paciente cumprindo pena no semiaberto. Decisão que indefere a progressão 

para o regime aberto. Recurso próprio para debate de questões atinentes à execução. 

Uma vez fixado na sentença condenatória o regime inicial de cumprimento de pena no 

fechado, não há que se falar em ilegalidade quando o magistrado primevo fundamenta a 

negativa do apelo em liberdade na manutenção dos requisitos ensejadores do decreto 

prisional, devendo-se destacar que, ainda que o período de acautelamento preventivo 

fosse considerado na fixação do regime, segundo determina o art.387, § 2º, do CPP, a 

modificação do regime de pena, ao menos por esta estreita via, não poderia ser 

constatada. Pretensão deduzida neste writ contra o juízo de conhecimento, sendo a liminar 

dada de ofício contra o juízo da execução. Impossibilidade. É entendimento deste Egrégio 

Tribunal que o remédio constitucional do habeas corpus não é a via adequada para 

questionamento de questões afetas ao Juízo de execução tais como: progressão e 

regressão de regime, saídas temporárias, concessão de trabalho externo, porque cabível 

recurso previsto na LEP. A defesa deve demonstrar sua irresignação quanto à decisão de 

origem através do recurso específico de agravo (art. 197 da LEP). O habeas corpus não 

pode ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 

finalidade dessa garantia constitucional. Observe-se ainda que, não bastasse isso, a 

existência de agravo de execução interposto pelo órgão do Ministério Público aos 

05/04/2023, objetivando o reconhecimento da reincidência do paciente, determinando-se a 

retificação dos cálculos para progressão de regime em razão dessa condição (Seq 92.2). 

Verifica-se, ainda, a interposição de agravo de execução interposto pela defesa técnica em 

01/06/2023, postulando a progressão para o regime aberto em PAD do apenado (Seq. 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0039418-37.2023.8.19.0000


140.1). Ao suprimir a instância, sequer se abre oportunidade de o Ministério Público se 

manifestar. Writ não conhecido. Liminar cassada. Mandado de prisão expedido. 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Justiça converte prisão em flagrante de pai e filha que agrediram médica 

em hospital em preventiva 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.101   

 

Plenário invalida leis estaduais sobre porte de arma de fogo a 

procuradores e agentes socioeducativos 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de leis de 

Sergipe e Mato Grosso que conferem porte de arma a procuradores estaduais e agentes 

socioeducativos, respectivamente. As decisões unânimes foram tomadas na sessão virtual 

encerrada em 30/6, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6975 

(SE) e 7269 (MT), ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República. 

 

Competência privativa 

 

No voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Edson Fachin, citou a 

jurisprudência do STF de que normas estaduais não podem conceder porte de arma a 

essas categorias. Ele ressaltou, ainda, que o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.823/2003) 

afasta de forma expressa a competência legislativa dos estados e dos municípios sobre a 

matéria. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000473D06A9E108D382D5D5306DB92459A89C5145D135F0A&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/240417416
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https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1101.pdf


 

Direitos das crianças e dos adolescentes 

 

No caso da lei de Mato Grosso, Fachin observou, ainda, que o porte de arma de fogo para 

agentes de segurança socioeducativos contraria as disposições constitucionais de 

proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes. A seu ver, a medida reforça a ideia 

equivocada de que as medidas socioeducativas têm caráter punitivo, “quando, na verdade, 

são de cunho educativo e preventivo". 

 

As normas invalidadas são o artigo 88, inciso VII, da Lei Complementar 27/1996 de 

Sergipe e a Lei 10.939/2019 de Mato Grosso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do TCU terá acesso a mensagens da Operação Spoofing 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou ao presidente do 

Tribunal de Contas da União (TCU), ministro Bruno Dantas, o acesso integral às 

mensagens trocadas no âmbito da Operação Spoofing, que investiga a invasão de 

dispositivos eletrônicos de autoridades. Em decisão tomada na Petição (PET) 11615, ele 

determinou ao juízo da 10ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal que garanta a Dantas 

acesso ao material, com o apoio dos peritos da Polícia Federal, preservando-se o 

conteúdo de documentos sigilosos. 

 

O presidente do TCU narra ter sido citado em conversas entre membros da força tarefa da 

Lava Jato após ter criticado decisão do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba que impedia 

a Receita, o TCU e outros órgãos de utilizar provas colhidas na operação. As interações 

demonstrariam a intenção de desgastar sua imagem junto à mídia e à opinião pública. 

 

No pedido, Dantas alegava que o contexto e a extensão dessas conversas só podem ser 

conhecidos com o acesso à integra das mensagens. Segundo ele, o compartilhamento 

visa resguardar seus direitos e, eventualmente, requerer diligências investigativas ou 

acionar cível e criminalmente os envolvidos. 

 

Compartilhamentos deferidos 

 

Ao examinar o caso, o ministro Dias Toffoli disse que já foram deferidos diversos 

compartilhamentos de informações da Operação Spoofing com órgãos oficiais, como o 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510680&ori=1


TCU, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Advocacia-Geral da União (AGU) e a 

Secretaria da Receita Federal. Particulares, na defesa de seus interesses, também tiveram 

acesso às informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STJ 

 

 Informativo STJ Edição Extraordinária nº 11  novo 

 

STJ reduz valor de fiança que impedia médico acusado de crime de 

trânsito de deixar a prisão preventiva 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, deferiu liminar em habeas corpus para reduzir o valor da fiança fixada para um 

médico acusado do crime de lesão corporal culposa na direção de veículo. 

 

A prisão preventiva do médico foi revogada pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 

Sul (TJMS), que, entretanto, condicionou a sua libertação ao recolhimento do valor 

estipulado. 

 

Em sua decisão, a ministra Maria Thereza seguiu a jurisprudência do STJ, que considera 

constrangimento ilegal manter a prisão preventiva unicamente pela falta de pagamento da 

fiança, quando há indícios de que o acusado não tem condições econômicas de fazê-lo. 

 

Acusado já responde a dois outros processos 

 

O médico responde a duas outras ações penais, a primeira por crime de lesão corporal no 

trânsito, em razão de fato ocorrido em janeiro de 2017, e a segunda, já com condenação 

em grau de recurso, por homicídio culposo e lesão corporal culposa na direção de veículo, 

que teriam ocorrido em novembro daquele ano. Todos os delitos teriam sido praticados 

sob a influência de álcool. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510601&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0011E.pdf


Em junho deste ano, ele foi preso novamente, sob a acusação de ter cometido mais um 

crime de lesão corporal culposa na direção de veículo, também sob a influência de álcool. 

Diante disso, o juízo de primeiro grau converteu o flagrante em prisão preventiva, por 

entender que as medidas diversas da prisão anteriormente impostas não se mostraram 

suficientes para impedir a prática de novos delitos da mesma natureza. 

 

Contra essa decisão, a defesa impetrou habeas corpus, o qual foi parcialmente deferido 

pelo TJMS para substituir a prisão preventiva por outras medidas cautelares, com a 

imposição de fiança no valor de cem salários-mínimos.   

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alega que o médico não tem condições 

econômicas de arcar com a fiança arbitrada, correspondente a R$ 132 mil, valor que seria 

exorbitante e não condizente com a sua renda mensal, inferior a R$ 8 mil. 

 

Prisão só continua devido ao não recolhimento da fiança 

 

A presidente do STJ destacou que o encarceramento preventivo do acusado apenas 

perdura em razão do não recolhimento da fiança arbitrada – situação rechaçada pela 

jurisprudência, conforme precedentes mencionados na decisão. 

 

Segundo um desses julgados, não é razoável manter o réu preso cautelarmente apenas 

em razão do não pagamento da fiança, especialmente quando se alega impossibilidade de 

fazê-lo e estão ausentes os requisitos da prisão preventiva exigidos pelo artigo 312 do 

Código de Processo Penal. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria do 

desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suposto espião russo que se passou por brasileiro vai continuar preso 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, indeferiu um pedido de liberdade apresentado pela defesa do cidadão russo 

Sergey Vladimirovich Cherkasov, que se encontra em prisão preventiva sob a acusação de 

uso de documento falso e é investigado por atos de espionagem, lavagem de dinheiro e 

corrupção. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21072023-STJ-reduz-valor-de-fianca-que-impedia-medico-acusado-de-crime-de-transito-de-deixar-a-prisao-preventiva.aspx


Cherkasov foi preso em abril de 2022 pela Polícia Federal, após ser deportado da 

Holanda, onde teria se passado por estudante brasileiro. No entanto, ele já viveria no 

Brasil há mais de dez anos com diversos documentos falsificados. Em março último, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que ele só poderá voltar ao país de origem ao fim 

das apurações sobre os supostos crimes que lhe são atribuídos. 

 

Em habeas corpus com pedido de liminar, a defesa alegou que, embora o acusado já 

tenha sido condenado e aguarde o julgamento da apelação no Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (TRF3), o tempo da prisão cautelar seria excessivo, pois já passa de 460 

dias, e ele não representaria risco à sociedade. 

 

Preso não deve ser solto apenas com base em prazo processual extrapolado 

 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura observou que a análise aprofundada das 

alegações da defesa deve ser feita no julgamento definitivo do habeas corpus, pois o teor 

da liminar requerida se confunde com o próprio mérito do habeas corpus. 

 

De acordo com a presidente do STJ, a verificação de possível excesso de prazo na 

instrução criminal precisa levar em conta os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, considerando-se as particularidades do caso, a atuação das partes e a 

forma de condução do processo pela Justiça. 

 

Dessa forma – continuou a ministra –, a mera extrapolação dos prazos processuais 

legalmente previstos não leva automaticamente ao relaxamento da prisão cautelar. 

 

"Na hipótese, não há falar em manifesto constrangimento ilegal decorrente de excesso de 

prazo na formação da culpa, haja vista inexistir desídia aparente do juízo de origem na 

condução do feito, estando o processo em sua regular tramitação", destacou. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra 

Laurita Vaz. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20072023-Suposto-espiao-russo-que-se-passou-por-brasileiro-vai-continuar-preso.aspx


 

Protocolo prevê ações de enfrentamento à violência de gênero praticada 

por magistrados e servidores 

 

Rede Nacional de Atenção a Pessoas Egressas é lançada em evento no 

CNJ 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
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